
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere 

o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

 

Anterioridade da Lei  

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia 

cominação legal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Lei penal no tempo 

Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de 

considerar crime, cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença 

condenatória.  

Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, 

aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada 

em julgado. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

Lei excepcional ou temporária  

Art. 3º A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o período de sua 

duração ou cessadas as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato praticado 

durante sua vigência. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Tempo do crime 

Art. 4º Considera-se praticado o crime no momento da ação ou omissão, 

ainda que outro seja o momento do resultado. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

 

Territorialidade 

Art. 5º Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, tratados e 

regras de direito internacional, ao crime cometido no território nacional. 

§ 1º Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do território 

nacional as embarcações e aeronaves brasileiras, de natureza pública ou a serviço do 

governo brasileiro onde quer que se encontrem, bem como as aeronaves e as 

embarcações brasileiras, mercantes ou de propriedade privada, que se achem, 

respectivamente, no espaço aéreo correspondente ou em alto-mar. 

§ 2º É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados a bordo de 

aeronaves ou embarcações estrangeiras de propriedade privada, achando-se aquelas em 

pouso no território nacional ou em vôo no espaço aéreo correspondente, e estas em 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

porto ou mar territorial do Brasil. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

 

Lugar do crime  

Art. 6º Considera-se praticado o crime no lugar em que ocorreu a ação ou 

omissão, no todo ou em parte, bem como onde se produziu ou deveria produzir-se o 

resultado. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Extraterritorialidade  

Art. 7º Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no estrangeiro:  

I - os crimes:  

a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República;  

b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito Federal, de 

Estado, de Território, de Município, de empresa pública, sociedade de economia mista, 

autarquia ou fundação instituída pelo Poder Público;  

c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço; 

d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado no Brasil; 

II - os crimes:  

a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir;  

b) praticados por brasileiro;  

c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mercantes ou de 

propriedade privada, quando em território estrangeiro e aí não sejam julgados.  

§ 1º Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei brasileira, ainda 

que absolvido ou condenado no estrangeiro. 

§ 2º Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depende do 

concurso das seguintes condições:  

a) entrar o agente no território nacional; 

b) ser o fato punível também no país em que foi praticado;  

c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasileira autoriza a 

extradição;  

d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí cumprido a 

pena;  

e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro motivo, não 

estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais favorável.  

§ 3º A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por estrangeiro 

contra brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as condições previstas no parágrafo 

anterior:  

a) não foi pedida ou foi negada a extradição; 

b) houve requisição do Ministro da Justiça. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Pena cumprida no estrangeiro 

Art. 8º A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena imposta no Brasil 

pelo mesmo crime, quando diversas, ou nela é computada, quando idênticas. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

............................................................................................................................................. 
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PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-

se a expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

 

Seção I 

Dos crimes contra a liberdade pessoal 
............................................................................................................................................. 

 

Seqüestro e cárcere privado  

Art. 148. Privar alguém de sua liberdade, mediante seqüestro ou cárcere 

privado:  

Pena - reclusão, de um a três anos.  

§ 1º A pena é de reclusão, de dois a cinco anos:  

I - se a vítima é ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro do agente 

ou maior de 60 (sessenta) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.106, de 

28/3/2005) 

II - se o crime é praticado mediante internação da vítima em casa de saúde 

ou hospital;  

III - se a privação da liberdade dura mais de quinze dias.  

IV - se o crime é praticado contra menor de 18 (dezoito) anos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

V - se o crime é praticado com fins libidinosos. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.106, de 28/3/2005) 

§ 2º Se resulta à vítima, em razão de maus tratos ou da natureza da 

detenção, grave sofrimento físico ou moral:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

 

Redução a condição análoga à de escravo  
Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de escravo, quer 

submetendo-o a trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, quer sujeitando-o a 

condições degradantes de trabalho, quer restringindo, por qualquer meio, sua locomoção 

em razão de dívida contraída com o empregador ou preposto:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - cerceia o uso de qualquer meio de transporte por parte do trabalhador, 

com o fim de retê-lo no local de trabalho;  

II - mantém vigilância ostensiva no local de trabalho ou se apodera de 

documentos ou objetos pessoais do trabalhador, com o fim de retê-lo no local de 

trabalho.  

§ 2º A pena é aumentada de metade, se o crime é cometido:  
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I - contra criança ou adolescente;  

II - por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 10.803, de 11/12/2003) 

 

Seção II 

Dos crimes contra a inviolabilidade do domicílio 
 

Violação de domicílio  
Art. 150. Entrar ou permanecer, clandestina ou astuciosamente, ou contra a 

vontade expressa ou tácita de quem de direito, em casa alheia ou em suas dependências:  

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  

§ 1º Se o crime é cometido durante a noite, ou em lugar ermo, ou com o 

emprego de violência ou de arma, ou por duas ou mais pessoas:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, além da pena correspondente à 

violência.  

§ 2º Aumenta-se a pena de um terço, se o fato é cometido por funcionário 

público, fora dos casos legais, ou com inobservância das formalidades estabelecidas em 

lei, ou com abuso do poder.  

§ 3º Não constitui crime a entrada ou permanência em casa alheia ou em 

suas dependências:  

I - durante o dia, com observância das formalidades legais, para efetuar 

prisão ou outra diligência;  

II - a qualquer hora do dia ou da noite, quando algum crime está sendo ali 

praticado ou na iminência de o ser.  

§ 4º  A expressão "casa" compreende:  

I - qualquer compartimento habitado;  

II - aposento ocupado de habitação coletiva;  

III - compartimento não aberto ao público, onde alguém exerce profissão ou 

atividade. 

§ 5º  Não se compreendem na expressão "casa":  

I - hospedaria, estalagem ou qualquer outra habitação coletiva, enquanto 

aberta, salvo a restrição do nº  II do parágrafo anterior;  

II - taverna, casa de jogo e outras do mesmo gênero.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

............................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Extorsão 
Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o 

intuito de obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar 

que se faça ou deixar de fazer alguma coisa:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de 

arma, aumenta-se a pena de um terço até metade.  
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§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º  

do artigo anterior.  

§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e 

essa condição é necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de 

reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou 

morte, aplicam-se as penas previstas no art. 159, §§ 2º  e 3º, respectivamente. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.923, de 17/4/2009)  

 

Extorsão mediante seqüestro  
Art. 159. Seqüestrar pessoa com o fim de obter, para si ou para outrem, 

qualquer vantagem, como condição ou preço do resgate:  

Pena - Pena - reclusão, de oito a quinze anos. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 

§ 1º Se o seqüestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se o seqüestrado 

é menor de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) anos, ou se o crime é cometido por 

bando ou quadrilha. 

Pena - reclusão, de doze a vinte anos. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

§ 2º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 

§ 3º Se resulta a morte:  

Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 

§ 4º Se o crime é cometido em concurso, ou concorrente que o denunciar à 

autoridade, facilitando a libertação do seqüestrado, terá sua pena reduzida de um a dois 

terços(Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990 e com nova redação dada 

pela Lei nº 9.269, de 2/4/1996) 

 

Extorsão indireta  
Art. 160. Exigir ou receber, como garantia de dívida, abusando da situação 

de alguém, documento que pode dar causa a procedimento criminal contra a vítima ou 

contra terceiro:  

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DOS CRIMES CONTRA A ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO 

............................................................................................................................................. 

 

Aliciamento para o fim de emigração  
Art. 206. Recrutar trabalhadores, mediante fraude, com o fim de levá-los 

para território estrangeiro.  

Pena: detenção, de um a três anos e multa. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 8.683, de 15/7/1993) 

 

Aliciamento de trabalhadores de um local para outro do território nacional  
Art. 207. Aliciar trabalhadores, com o fim de levá-los de uma para outra 

localidade do território nacional:  
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Pena - detenção de um a três anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998) 

§ 1º Incorre na mesma pena quem recrutar trabalhadores fora da localidade 

de execução do trabalho, dentro do território nacional, mediante fraude ou cobrança de 

qualquer quantia do trabalhador, ou, ainda, não assegurar condições do seu retorno ao 

local de origem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998) 

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço se a vítima é menor de 

dezoito anos, idosa, gestante, indígena ou portadora de deficiência física ou mental. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998) 

 

TÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO RELIGIOSO E  

CONTRA O RESPEITO AOS MORTOS 

 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO RELIGIOSO 

 

Ultraje a culto e impedimento ou perturbação de ato a ele relativo  
Art. 208. Escarnecer de alguém publicamente, por motivo de crença ou 

função religiosa; impedir ou perturbar cerimônia ou prática de culto religioso; 

vilipendiar publicamente ato ou objeto de culto religioso:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.  

Parágrafo único. Se há emprego de violência, a pena é aumentada de um 

terço, sem prejuízo da correspondente à violência.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DO LENOCÍNIO E DO TRÁFICO DE PESSOA PARA FIM DE PROSTITUIÇÃO 

OU OUTRA FORMA DE EXPLORAÇÃO SEXUAL 

(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

............................................................................................................................................. 

 

Tráfico internacional de pessoa para fim de exploração sexual  

Art. 231. Promover ou facilitar a entrada, no território nacional, de alguém 

que nele venha a exercer a prostituição ou outra forma de exploração sexual, ou a saída 

de alguém que vá exercê-la no estrangeiro. 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos. ("Caput" do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º  Incorre na mesma pena aquele que agenciar, aliciar ou comprar a 

pessoa traficada, assim como, tendo conhecimento dessa condição, transportá-la, 

transferi-la ou alojá-la. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º A pena é aumentada da metade se:  

I - a vítima é menor de 18 (dezoito) anos;  

II - a vítima, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário 

discernimento para a prática do ato;  

III - se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, 

companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou se assumiu, por 

lei ou outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; ou  
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IV - há emprego de violência, grave ameaça ou fraude. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 3º Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem econômica, aplica-

se também multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Tráfico interno de pessoa para fim de exploração sexual  

Art. 231-A. Promover ou facilitar o deslocamento de alguém dentro do 

território nacional para o exercício da prostituição ou outra forma de exploração sexual: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. ("Caput" do artigo acrescido 

pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 

7/8/2009) 

§ 1º Incorre na mesma pena aquele que agenciar, aliciar, vender ou comprar 

a pessoa traficada, assim como, tendo conhecimento dessa condição, transportá-la, 

transferi-la ou alojá-la. (Parágrafo único  acrescido pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005 e 

transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º A pena é aumentada da metade se:  

I - a vítima é menor de 18 (dezoito) anos;  

II - a vítima, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário 

discernimento para a prática do ato;  

III - se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, 

companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou se assumiu, por 

lei ou outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; ou  

IV - há emprego de violência, grave ameaça ou fraude. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 3º Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem econômica, aplica-

se também multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Art. 232. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII 

DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A SAUDE PÚBLICA 

............................................................................................................................................. 

 

Curandeirismo 
Art. 284. Exercer o curandeirismo:  

I - prescrevendo, ministrando ou aplicando, habitualmente, qualquer 

substância;  

II - usando gestos, palavras ou qualquer outro meio;  

III - fazendo diagnósticos:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  

Parágrafo único. Se o crime é praticado mediante remuneração, o agente 

fica também sujeito à multa.  

 

Forma qualificada  
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Art. 285. Aplica-se o disposto no art. 258 aos crimes previstos neste 

Capítulo, salvo quanto ao definido no art. 267.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

............................................................................................................................................. 

 

Seção III 

Da Família Substituta 

 

Subseção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 28. A colocação em família substituta far-se-á mediante guarda, tutela 

ou adoção, independentemente da situação jurídica da criança ou adolescente, nos 

termos desta lei.  

§ 1º Sempre que possível, a criança ou o adolescente será previamente 

ouvido por equipe interprofissional, respeitado seu estágio de desenvolvimento e grau 

de compreensão sobre as implicações da medida, e terá sua opinião devidamente 

considerada. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Tratando-se de maior de 12 (doze) anos de idade, será necessário seu 

consentimento, colhido em audiência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, 

de 3/8/2009) 

§ 3º Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau de parentesco e a 

relação de afinidade ou de afetividade, a fim de evitar ou minorar as consequências 

decorrentes da medida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Os grupos de irmãos serão colocados sob adoção, tutela ou guarda da 

mesma família substituta, ressalvada a comprovada existência de risco de abuso ou 

outra situação que justifique plenamente a excepcionalidade de solução diversa, 

procurando-se, em qualquer caso, evitar o rompimento definitivo dos vínculos 

fraternais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
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§ 5º A colocação da criança ou adolescente em família substituta será 

precedida de sua preparação gradativa e acompanhamento posterior, realizados pela 

equipe interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, 

preferencialmente com o apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política 

municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º Em se tratando de criança ou adolescente indígena ou proveniente de 

comunidade remanescente de quilombo, é ainda obrigatório:  

I - que sejam consideradas e respeitadas sua identidade social e cultural, os 

seus costumes e tradições, bem como suas instituições, desde que não sejam 

incompatíveis com os direitos fundamentais reconhecidos por esta Lei e pela 

Constituição Federal;  

II - que a colocação familiar ocorra prioritariamente no seio de sua 

comunidade ou junto a membros da mesma etnia;  

III - a intervenção e oitiva de representantes do órgão federal responsável 

pela política indigenista, no caso de crianças e adolescentes indígenas, e de 

antropólogos, perante a equipe interprofissional ou multidisciplinar que irá acompanhar 

o caso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 29. Não se deferirá colocação em família substituta a pessoa que revele, 

por qualquer modo, incompatibilidade com a natureza da medida ou não ofereça 

ambiente familiar adequado.  

............................................................................................................................................ 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

............................................................................................................................................. 

 

Seção III 

Da Família Substituta 

............................................................................................................................................. 

 

Subseção IV 

Da Adoção 

 

Art. 39. A adoção de criança e de adolescente reger-se-á segundo o disposto 

nesta lei.  

§ 1º A adoção é medida excepcional e irrevogável, à qual se deve recorrer 

apenas quando esgotados os recursos de manutenção da criança ou adolescente na 

família natural ou extensa, na forma do parágrafo único do art. 25 desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º É vedada a adoção por procuração. (Parágrafo único transformado em 

§ 2º pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 40. O adotando deve contar com, no máximo, dezoito anos à data do 

pedido, salvo se já estiver sob a guarda ou tutela dos adotantes.  
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Art. 41. A adoção atribui a condição de filho ao adotado, com os mesmos 

direitos e deveres, inclusive sucessórios, desligando-o de qualquer vínculo com pais e 

parentes, salvo os impedimentos matrimoniais.  

§ 1º Se um dos cônjuges ou concubinos adota o filho do outro, mantêm-se 

os vínculos de filiação entre o adotado e o cônjuge ou concubino do adotante e os 

respectivos parentes.  

§ 2º É recíproco o direito sucessório entre o adotado, seus descendentes, o 

adotante, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 4º grau, observada a ordem 

de vocação hereditária.  

 

Art. 42. Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, independentemente 

do estado civil. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos do adotando.  

§ 2º Para adoção conjunta, é indispensável que os adotantes sejam casados 

civilmente ou mantenham união estável, comprovada a estabilidade da família. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º O adotante há de ser, pelo menos, dezesseis anos mais velho do que o 

adotando.  

§ 4º Os divorciados, os judicialmente separados e os ex-companheiros 

podem adotar conjuntamente, contanto que acordem sobre a guarda e o regime de 

visitas e desde que o estágio de convivência tenha sido iniciado na constância do 

período de convivência e que seja comprovada a existência de vínculos de afinidade e 

afetividade com aquele não detentor da guarda, que justifiquem a excepcionalidade da 

concessão. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º Nos casos do § 4º deste artigo, desde que demonstrado efetivo benefício 

ao adotando, será assegurada a guarda compartilhada, conforme previsto no art. 1.584 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após inequívoca 

manifestação de vontade, vier a falecer no curso do procedimento, antes de prolatada a 

sentença. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 43. A adoção será deferida quando apresentar reais vantagens para o 

adotando e fundar-se em motivos legítimos.  

 

Art. 44. Enquanto não der conta de sua administração e saldar o seu alcance, 

não pode o tutor ou o curador adotar o pupilo ou o curatelado.  

 

Art. 45. A adoção depende do consentimento dos pais ou do representante 

legal do adotando.  

§ 1º O consentimento será dispensado em relação à criança ou adolescente 

cujos pais sejam desconhecidos ou tenham sido destituídos do poder familiar. 

(Expressão "pátrio poder" alterada pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Em se tratando de adotando maior de doze anos de idade, será também 

necessário o seu consentimento.  

 

Art. 46. A adoção será procedida de estágio de convivência com a criança 

ou adolescente, pelo prazo que a autoridade judiciária fixar, observadas as 

peculiaridades do caso.  
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§ 1º O estágio de convivência poderá ser dispensado se o adotando já estiver 

sob a tutela ou guarda legal do adotante durante tempo suficiente para que seja possível 

avaliar a conveniência da constituição do vínculo. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º A simples guarda de fato não autoriza, por si só, a dispensa da 

realização do estágio de convivência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, 

de 3/8/2009) 

§ 3º Em caso de adoção por pessoa ou casal residente ou domiciliado fora 

do País, o estágio de convivência, cumprido no território nacional, será de, no mínimo, 

30 (trinta) dias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º O estágio de convivência será acompanhado pela equipe 

interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com 

apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política de garantia do direito à 

convivência familiar, que apresentarão relatório minucioso acerca da conveniência do 

deferimento da medida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 47. O vínculo da adoção constitui-se por sentença judicial, que será 

inscrita no registro civil mediante mandado do qual não se fornecerá certidão.  

§ 1º A inscrição consignará o nome dos adotantes como pais, bem como o 

nome de seus ascendentes.  

§ 2º O mandado judicial, que será arquivado, cancelará o registro original do 

adotado.  

§ 3º A pedido do adotante, o novo registro poderá ser lavrado no Cartório do 

Registro Civil do Município de sua residência. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Nenhuma observação sobre a origem do ato poderá constar nas 

certidões do registro. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º A sentença conferirá ao adotado o nome do adotante e, a pedido de 

qualquer deles, poderá determinar a modificação do prenome. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º Caso a modificação de prenome seja requerida pelo adotante, é 

obrigatória a oitiva do adotando, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 28 desta 

Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º A adoção produz seus efeitos a partir do trânsito em julgado da 

sentença constitutiva, exceto na hipótese prevista no § 6º do art. 42 desta Lei, caso em 

que terá força retroativa à data do óbito. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 8º O processo relativo à adoção assim como outros a ele relacionados 

serão mantidos em arquivo, admitindo-se seu armazenamento em microfilme ou por 

outros meios, garantida a sua conservação para consulta a qualquer tempo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 48. O adotado tem direito de conhecer sua origem biológica, bem como 

de obter acesso irrestrito ao processo no qual a medida foi aplicada e seus eventuais 

incidentes, após completar 18 (dezoito) anos. ("Caput" do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Parágrafo único. O acesso ao processo de adoção poderá ser também 

deferido ao adotado menor de 18 (dezoito) anos, a seu pedido, assegurada orientação e 

assistência jurídica e psicológica. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 
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Art. 49. A morte dos adotantes não restabelece o poder familiar dos pais 

naturais. (Expressão "pátrio poder" alterada pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, 

um registro de crianças e adolescentes em condições de serem adotados e outro de 

pessoas interessadas na adoção.  

§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á após prévia consulta aos órgãos 

técnicos do Juizado, ouvido o Ministério Público.  

§ 2º Não será deferida a inscrição se o interessado não satisfizer os 

requisitos legais, ou verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 29.  

§ 3º A inscrição de postulantes à adoção será precedida de um período de 

preparação psicossocial e jurídica, orientado pela equipe técnica da Justiça da Infância e 

da Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da 

política municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Sempre que possível e recomendável, a preparação referida no § 3º 

deste artigo incluirá o contato com crianças e adolescentes em acolhimento familiar ou 

institucional em condições de serem adotados, a ser realizado sob a orientação, 

supervisão e avaliação da equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude, com 

apoio dos técnicos responsáveis pelo programa de acolhimento e pela execução da 

política municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º Serão criados e implementados cadastros estaduais e nacional de 

crianças e adolescentes em condições de serem adotados e de pessoas ou casais 

habilitados à adoção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º Haverá cadastros distintos para pessoas ou casais residentes fora do 

País, que somente serão consultados na inexistência de postulantes nacionais habilitados 

nos cadastros mencionados no § 5º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º As autoridades estaduais e federais em matéria de adoção terão acesso 

integral aos cadastros, incumbindo-lhes a troca de informações e a cooperação mútua, 

para melhoria do sistema. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 8º A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, a inscrição das crianças e adolescentes em condições de serem adotados que não 

tiveram colocação familiar na comarca de origem, e das pessoas ou casais que tiveram 

deferida sua habilitação à adoção nos cadastros estadual e nacional referidos no § 5º 

deste artigo, sob pena de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 9º Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela manutenção e correta 

alimentação dos cadastros, com posterior comunicação à Autoridade Central Federal 

Brasileira. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 10. A adoção internacional somente será deferida se, após consulta ao 

cadastro de pessoas ou casais habilitados à adoção, mantido pela Justiça da Infância e da 

Juventude na comarca, bem como aos cadastros estadual e nacional referidos no § 5º 

deste artigo, não for encontrado interessado com residência permanente no Brasil. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 11. Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado em sua adoção, a 

criança ou o adolescente, sempre que possível e recomendável, será colocado sob 
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guarda de família cadastrada em programa de acolhimento familiar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 12. A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa dos postulantes à 

adoção serão fiscalizadas pelo Ministério Público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 13. Somente poderá ser deferida adoção em favor de candidato 

domiciliado no Brasil não cadastrado previamente nos termos desta Lei quando:  

I - se tratar de pedido de adoção unilateral;  

II - for formulada por parente com o qual a criança ou adolescente mantenha 

vínculos de afinidade e afetividade;  

III - oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal de criança 

maior de 3 (três) anos ou adolescente, desde que o lapso de tempo de convivência 

comprove a fixação de laços de afinidade e afetividade, e não seja constatada a 

ocorrência de má-fé ou qualquer das situações previstas nos arts. 237 ou 238 desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 14. Nas hipóteses previstas no § 13 deste artigo, o candidato deverá 

comprovar, no curso do procedimento, que preenche os requisitos necessários à adoção, 

conforme previsto nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 51. Considera-se adoção internacional aquela na qual a pessoa ou casal 

postulante é residente ou domiciliado fora do Brasil, conforme previsto no Artigo 2 da 

Convenção de Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à Proteção das Crianças e à 

Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 

1, de 14 de janeiro de 1999, e promulgada pelo Decreto nº 3.087, de 21 de junho de 

1999. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º A adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro ou 

domiciliado no Brasil somente terá lugar quando restar comprovado: ("Caput" do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

I - que a colocação em família substituta é a solução adequada ao caso 

concreto; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

II - que foram esgotadas todas as possibilidades de colocação da criança ou 

adolescente em família substituta brasileira, após consulta aos cadastros mencionados 

no art. 50 desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

III - que, em se tratando de adoção de adolescente, este foi consultado, por 

meios adequados ao seu estágio de desenvolvimento, e que se encontra preparado para a 

medida, mediante parecer elaborado por equipe interprofissional, observado o disposto 

nos §§ 1º e 2º do art. 28 desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Os brasileiros residentes no exterior terão preferência aos estrangeiros, 

nos casos de adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º A adoção internacional pressupõe a intervenção das Autoridades 

Centrais Estaduais e Federal em matéria de adoção internacional. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 52. A adoção internacional observará o procedimento previsto nos arts. 

165 a 170 desta Lei, com as seguintes adaptações: ("Caput" do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

I - a pessoa ou casal estrangeiro, interessado em adotar criança ou 

adolescente brasileiro, deverá formular pedido de habilitação à adoção perante a 
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Autoridade Central em matéria de adoção internacional no país de acolhida, assim 

entendido aquele onde está situada sua residência habitual; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

II - se a Autoridade Central do país de acolhida considerar que os 

solicitantes estão habilitados e aptos para adotar, emitirá um relatório que contenha 

informações sobre a identidade, a capacidade jurídica e adequação dos solicitantes para 

adotar, sua situação pessoal, familiar e médica, seu meio social, os motivos que os 

animam e sua aptidão para assumir uma adoção internacional; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

III - a Autoridade Central do país de acolhida enviará o relatório à 

Autoridade Central Estadual, com cópia para a Autoridade Central Federal Brasileira; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

IV - o relatório será instruído com toda a documentação necessária, 

incluindo estudo psicossocial elaborado por equipe interprofissional habilitada e cópia 

autenticada da legislação pertinente, acompanhada da respectiva prova de vigência; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

V - os documentos em língua estrangeira serão devidamente autenticados 

pela autoridade consular, observados os tratados e convenções internacionais, e 

acompanhados da respectiva tradução, por tradutor público juramentado; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

VI - a Autoridade Central Estadual poderá fazer exigências e solicitar 

complementação sobre o estudo psicossocial do postulante estrangeiro à adoção, já 

realizado no país de acolhida; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

VII - verificada, após estudo realizado pela Autoridade Central Estadual, a 

compatibilidade da legislação estrangeira com a nacional, além do preenchimento por 

parte dos postulantes à medida dos requisitos objetivos e subjetivos necessários ao seu 

deferimento, tanto à luz do que dispõe esta Lei como da legislação do país de acolhida, 

será expedido laudo de habilitação à adoção internacional, que terá validade por, no 

máximo, 1 (um) ano; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

VIII - de posse do laudo de habilitação, o interessado será autorizado a 

formalizar pedido de adoção perante o Juízo da Infância e da Juventude do local em que 

se encontra a criança ou adolescente, conforme indicação efetuada pela Autoridade 

Central Estadual. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º Se a legislação do país de acolhida assim o autorizar, admite-se que os 

pedidos de habilitação à adoção internacional sejam intermediados por organismos 

credenciados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Incumbe à Autoridade Central Federal Brasileira o credenciamento de 

organismos nacionais e estrangeiros encarregados de intermediar pedidos de habilitação 

à adoção internacional, com posterior comunicação às Autoridades Centrais Estaduais e 

publicação nos órgãos oficiais de imprensa e em sítio próprio da internet. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º Somente será admissível o credenciamento de organismos que:  

I - sejam oriundos de países que ratificaram a Convenção de Haia e estejam 

devidamente credenciados pela Autoridade Central do país onde estiverem sediados e 

no país de acolhida do adotando para atuar em adoção internacional no Brasil;  

II - satisfizerem as condições de integridade moral, competência 

profissional, experiência e responsabilidade exigidas pelos países respectivos e pela 

Autoridade Central Federal Brasileira;  

III - forem qualificados por seus padrões éticos e sua formação e experiência 

para atuar na área de adoção internacional;  
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IV - cumprirem os requisitos exigidos pelo ordenamento jurídico brasileiro 

e pelas normas estabelecidas pela Autoridade Central Federal Brasileira. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Os organismos credenciados deverão ainda:  

I - perseguir unicamente fins não lucrativos, nas condições e dentro dos 

limites fixados pelas autoridades competentes do país onde estiverem sediados, do país 

de acolhida e pela Autoridade Central Federal Brasileira;  

II - ser dirigidos e administrados por pessoas qualificadas e de reconhecida 

idoneidade moral, com comprovada formação ou experiência para atuar na área de 

adoção internacional, cadastradas pelo Departamento de Polícia Federal e aprovadas 

pela Autoridade Central Federal Brasileira, mediante publicação de portaria do órgão 

federal competente;  

III - estar submetidos à supervisão das autoridades competentes do país 

onde estiverem sediados e no país de acolhida, inclusive quanto à sua composição, 

funcionamento e situação financeira;  

IV - apresentar à Autoridade Central Federal Brasileira, a cada ano, relatório 

geral das atividades desenvolvidas, bem como relatório de acompanhamento das 

adoções internacionais efetuadas no período, cuja cópia será encaminhada ao 

Departamento de Polícia Federal;  

V - enviar relatório pós-adotivo semestral para a Autoridade Central 

Estadual, com cópia para a Autoridade Central Federal Brasileira, pelo período mínimo 

de 2 (dois) anos. O envio do relatório será mantido até a juntada de cópia autenticada do 

registro civil, estabelecendo a cidadania do país de acolhida para o adotado;  

VI - tomar as medidas necessárias para garantir que os adotantes 

encaminhem à Autoridade Central Federal Brasileira cópia da certidão de registro de 

nascimento estrangeira e do certificado de nacionalidade tão logo lhes sejam 

concedidos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º A não apresentação dos relatórios referidos no § 4º deste artigo pelo 

organismo credenciado poderá acarretar a suspensão de seu credenciamento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º O credenciamento de organismo nacional ou estrangeiro encarregado de 

intermediar pedidos de adoção internacional terá validade de 2 (dois) anos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º A renovação do credenciamento poderá ser concedida mediante 

requerimento protocolado na Autoridade Central Federal Brasileira nos 60 (sessenta) 

dias anteriores ao término do respectivo prazo de validade. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 8º Antes de transitada em julgado a decisão que concedeu a adoção 

internacional, não será permitida a saída do adotando do território nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 9º Transitada em julgado a decisão, a autoridade judiciária determinará a 

expedição de alvará com autorização de viagem, bem como para obtenção de 

passaporte, constando, obrigatoriamente, as características da criança ou adolescente 

adotado, como idade, cor, sexo, eventuais sinais ou traços peculiares, assim como foto 

recente e a aposição da impressão digital do seu polegar direito, instruindo o documento 

com cópia autenticada da decisão e certidão de trânsito em julgado. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 10. A Autoridade Central Federal Brasileira poderá, a qualquer momento, 

solicitar informações sobre a situação das crianças e adolescentes adotados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
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§ 11. A cobrança de valores por parte dos organismos credenciados, que 

sejam considerados abusivos pela Autoridade Central Federal Brasileira e que não 

estejam devidamente comprovados, é causa de seu descredenciamento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 12. Uma mesma pessoa ou seu cônjuge não podem ser representados por 

mais de uma entidade credenciada para atuar na cooperação em adoção internacional. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 13. A habilitação de postulante estrangeiro ou domiciliado fora do Brasil 

terá validade máxima de 1 (um) ano, podendo ser renovada. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 14. É vedado o contato direto de representantes de organismos de adoção, 

nacionais ou estrangeiros, com dirigentes de programas de acolhimento institucional ou 

familiar, assim como com crianças e adolescentes em condições de serem adotados, sem 

a devida autorização judicial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 15. A Autoridade Central Federal Brasileira poderá limitar ou suspender a 

concessão de novos credenciamentos sempre que julgar necessário, mediante ato 

administrativo fundamentado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 52-A. É vedado, sob pena de responsabilidade e descredenciamento, o 

repasse de recursos provenientes de organismos estrangeiros encarregados de 

intermediar pedidos de adoção internacional a organismos nacionais ou a pessoas 

físicas.  

Parágrafo único. Eventuais repasses somente poderão ser efetuados via 

Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente e estarão sujeitos às deliberações do 

respectivo Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 52-B. A adoção por brasileiro residente no exterior em país ratificante 

da Convenção de Haia, cujo processo de adoção tenha sido processado em 

conformidade com a legislação vigente no país de residência e atendido o disposto na 

Alínea "c" do Artigo 17 da referida Convenção, será automaticamente recepcionada 

com o reingresso no Brasil.  

§ 1º Caso não tenha sido atendido o disposto na Alínea "c" do Artigo 17 da 

Convenção de Haia, deverá a sentença ser homologada pelo Superior Tribunal de 

Justiça.   

§ 2º O pretendente brasileiro residente no exterior em país não ratificante da 

Convenção de Haia, uma vez reingressado no Brasil, deverá requerer a homologação da 

sentença estrangeira pelo Superior Tribunal de Justiça. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 52-C. Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país de 

acolhida, a decisão da autoridade competente do país de origem da criança ou do 

adolescente será conhecida pela Autoridade Central Estadual que tiver processado o 

pedido de habilitação dos pais adotivos, que comunicará o fato à Autoridade Central 

Federal e determinará as providências necessárias à expedição do Certificado de 

Naturalização Provisório.  

§ 1º A Autoridade Central Estadual, ouvido o Ministério Público, somente 

deixará de reconhecer os efeitos daquela decisão se restar demonstrado que a adoção é 

manifestamente contrária à ordem pública ou não atende ao interesse superior da criança 

ou do adolescente.  
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§ 2º Na hipótese de não reconhecimento da adoção, prevista no § 1º deste 

artigo, o Ministério Público deverá imediatamente requerer o que for de direito para 

resguardar os interesses da criança ou do adolescente, comunicando-se as providências à 

Autoridade Central Estadual, que fará a comunicação à Autoridade Central Federal 

Brasileira e à Autoridade Central do país de origem. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 52-D. Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país de 

acolhida e a adoção não tenha sido deferida no país de origem porque a sua legislação a 

delega ao país de acolhida, ou, ainda, na hipótese de, mesmo com decisão, a criança ou 

o adolescente ser oriundo de país que não tenha aderido à Convenção referida, o 

processo de adoção seguirá as regras da adoção nacional. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER 

 

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno 

desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação 

para o trabalho, assegurando-se-lhes:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - direito de ser respeitado por seus educadores;  

III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias 

escolares superiores;  

IV - direito de organização e participação em entidades estudantis;  

V - acesso a escola pública e gratuita próxima de sua residência.  

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo 

pedagógico, bem como participar da definição das propostas educacionais.  

 

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:  

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele 

não tiveram acesso na idade própria;  

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio;  

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de 

idade;  

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação 

artística, segundo a capacidade de cada um;  

VI- oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do adolescente 

trabalhador;  

VII - atendimento no ensino fundamental, através de programas 

suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à 

saúde.  

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público ou sua 

oferta irregular importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino 

fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela 

freqüência à escola.  
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Art. 55. Os pais ou responsáveis têm a obrigação de matricular seus filhos 

ou pupilos na rede regular de ensino.  

 

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental 

comunicarão ao Conselho Tutelar os casos de:  

I - maus-tratos envolvendo seus alunos;  

II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os 

recursos escolares;  

III - elevados níveis de repetência.  

 

Art. 57. O Poder Público estimulará pesquisas, experiências e novas 

propostas relativas a calendário, seriação, currículo, metodologia, didática e avaliação, 

com vistas à inserção de crianças e adolescentes excluídos do ensino fundamental 

obrigatório.  

 

Art. 58. No processo educacional respeitar-se-ão os valores culturais, 

artísticos e históricos próprios do contexto social da criança e do adolescente, 

garantindo-se a estes a liberdade de criação e o acesso às fontes de cultura.  

 

Art. 59. Os Municípios, com apoio dos Estados e da União, estimularão e 

facilitarão a destinação de recursos e espaços para programações culturais, esportivas e 

de lazer voltadas para a infância e a juventude.  

 

CAPÍTULO V 

DO DIREITO À PROFISSIONALIZAÇÃO E À PROTEÇÃO NO 

TRABALHO 

 

Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de quatorze anos de idade, 

salvo na condição de aprendiz.  

 

Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é regulada por legislação 

especial, sem prejuízo do disposto nesta lei.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DA PREVENÇÃO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA PREVENÇÃO ESPECIAL 

............................................................................................................................................. 

 

Seção III 

Da Autorização para Viajar 

 

Art. 83. Nenhuma criança poderá viajar para fora da comarca onde reside, 

desacompanhada dos pais ou responsável, sem expressa autorização judicial.  

§ 1º A autorização não será exigida quando:  
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a) tratar-se de comarca contígua à da residência da criança, se na mesma 

unidade da Federação, ou incluída na mesma região metropolitana;   

b) a criança estiver acompanhada:  

1. de ascendente ou colateral maior, até o terceiro grau, comprovado 

documentalmente o parentesco;  

2. de pessoa maior, expressamente autorizada pelo pai, mãe ou responsável.  

§ 2º A autoridade judiciária poderá, a pedido dos pais ou responsável, 

conceder autorização válida por dois anos.  

 

Art. 84. Quando se tratar de viagem ao exterior, a autorização é dispensável, 

se a criança ou adolescente:  

I - estiver acompanhado de ambos os pais ou responsável;  

II - viajar na companhia de um dos pais, autorizado expressamente pelo 

outro através de documento com firma reconhecida.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 141. É garantido o acesso de toda criança ou adolescente à Defensoria 

Pública, ao Ministério Público e ao Poder Judiciário, por qualquer de seus órgãos.  

§ 1° A assistência judiciária gratuita será prestada aos que dela 

necessitarem, através de defensor público ou advogado nomeado.  

§ 2° As ações judiciárias da competência da Justiça da Infância e da 

Juventude são isentas de custas e emolumentos, ressalvada a hipótese de litigância de 

má-fé.  

 

Art. 142. Os menores de dezesseis anos serão representados e os maiores de 

dezesseis e menores de vinte e um anos assistidos por seus pais, tutores ou curadores, na 

forma da legislação civil ou processual.  

Parágrafo único. A autoridade judiciária dará curador especial à criança ou 

adolescente, sempre que os interesses destes colidirem com os de seus pais ou 

responsável, ou quando carecer de representação ou assistência legal ainda que 

eventual.  

 

Art. 143. É vedada a divulgação de atos judiciais, policiais e administrativos 

que digam respeito a crianças e adolescentes a que se atribua autoria de ato infracional.  

Parágrafo único. Qualquer notícia a respeito do fato não poderá identificar a 

criança ou adolescente, vedando-se fotografia, referência a nome, apelido, filiação, 

parentesco, residência e, inclusive, iniciais do nome e sobrenome. (Parágrafo único 

com redação dada pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003) 

 

Art. 144. A expedição de cópia ou certidão de atos, a que se refere o artigo 

anterior, somente será deferida pela autoridade judiciária competente, se demonstrado o 

interesse e justificada a finalidade.  

 

CAPÍTULO II 
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DA JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 145. Os Estados e o Distrito Federal poderão criar varas especializadas 

e exclusivas da infância e da juventude, cabendo ao Poder Judiciário estabelecer sua 

proporcionalidade por número de habitantes, dotá-las de infra-estrutura e dispor sobre o 

atendimento, inclusive em plantões.  

 

Seção II 

Do Juiz 

 

Art. 146. A autoridade a que se refere esta Lei é o juiz da Infância e da 

Juventude, ou o Juiz que exerce essa função, na forma da Lei de Organização Judiciária 

local.  

 

Art. 147. A competência será determinada:  

I - pelo domicílio dos pais ou responsável;  

II - pelo lugar onde se encontre a criança ou adolescente, à falta dos pais ou 

responsável.  

§ 1º Nos casos de ato infracional, será competente a autoridade do lugar da 

ação ou omissão, observadas as regras de conexão, continência e prevenção.  

§ 2º A execução das medidas poderá ser delegada à autoridade competente 

da residência dos pais ou responsável, ou do local onde sediar-se a entidade que abrigar 

a criança ou adolescente.  

§ 3º Em caso de infração cometida através de transmissão simultânea de 

rádio ou televisão, que atinja mais de uma comarca, será competente, para aplicação da 

penalidade, a autoridade judiciária do local da sede estadual da emissora ou rede, tendo 

a sentença eficácia para todas as transmissoras ou retransmissoras do respectivo Estado.  

 

Art. 148. A Justiça da Infância e da Juventude é competente para:  

I - conhecer de representações promovidas pelo Ministério Público, para 

apuração de ato infracional atribuído a adolescente, aplicando as medidas cabíveis;  

II - conceder a remissão, como forma de suspensão ou extinção do processo;  

III - conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes;  

IV - conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais, difusos ou 

coletivos afetos à criança e ao adolescente, observado o disposto no art. 209;  

V - conhecer de ações decorrentes de irregularidades em entidades de 

atendimento, aplicando as medidas cabíveis;  

VI - aplicar penalidades administrativas nos casos de infrações contra norma 

de proteção a crianças ou adolescentes;  

VII - conhecer de casos encaminhados pelo Conselho Tutelar, aplicando as 

medidas cabíveis.  

Parágrafo único. Quando se tratar de criança ou adolescente nas hipóteses 

do art. 98, é também competente a Justiça da Infância e da Juventude para o fim de:  

a) conhecer de pedidos de guarda e tutela;   

b) conhecer de ações de destituição do poder familiar, perda ou modificação 

da tutela ou guarda; (Expressão "pátrio poder" alterada pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 
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c) suprir a capacidade ou o consentimento para o casamento;   

d) conhecer de pedidos baseados em discordância paterna ou materna, em 

relação ao exercício do poder familiar; (Expressão "pátrio poder" alterada pelo art. 3º 

da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

e) conhecer a emancipação, nos termos da lei civil, quando faltarem os pais;   

f) designar curador especial em casos de apresentação de queixa ou 

representação, ou de outros procedimentos judiciais ou extrajudiciais em que haja 

interesses de criança ou adolescente;   

g) conhecer de ações de alimentos;   

h) determinar o cancelamento, a retificação e o suprimento dos registros de 

nascimento e óbito.   

 

Art. 149. Compete à autoridade judiciária disciplinar, através de portaria, ou 

autorizar, mediante alvará:  

I - a entrada e permanência de criança ou adolescente, desacompanhado dos 

pais ou responsável, em:  

a) estádio, ginásio e campo desportivo;   

b) bailes ou promoções dançantes;   

c) boate ou congêneres;   

d) casa que explore comercialmente diversões eletrônicas;   

e) estúdios cinematográficos, de teatro, rádio e televisão;   

II - a participação de criança e adolescente em:  

a) espetáculos públicos e seus ensaios;   

b) certames de beleza.   

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, a autoridade judiciária levará em 

conta, dentre outros fatores:  

a) os princípios desta Lei;   

b) as peculiaridades locais;   

c) a existência de instalações adequadas;   

d) o tipo de freqüência habitual ao local;   

e) a adequação do ambiente à eventual participação ou freqüência de 

crianças e adolescentes;   

f) a natureza do espetáculo.   

§ 2º As medidas adotadas na conformidade deste artigo deverão ser 

fundamentadas, caso a caso, vedadas as determinações de caráter geral.  

 

Seção III 

Dos Servidores Auxiliares 

 

Art. 150. Cabe ao Poder Judiciário, na elaboração de sua proposta 

orçamentária, prever recursos para manutenção de equipe interprofissional, destinada a 

assessorar a Justiça da Infância e da Juventude.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES 

............................................................................................................................................. 
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Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

............................................................................................................................................. 

Art. 239. Promover ou auxiliar a efetivação de ato destinado ao envio de 

criança ou adolescente para o exterior com inobservância das formalidades legais ou 

com o fito de obter lucro:  

Pena - reclusão de quatro a seis anos, e multa.  

Parágrafo único. Se há emprego de violência, grave ameaça ou fraude:  

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 8 (oito) anos, além da pena correspondente à 

violência. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003) 

 

Art. 240. Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por 

qualquer meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, envolvendo criança ou 

adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. ("Caput" do artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, coage, ou de 

qualquer modo intermedeia a participação de criança ou adolescente nas cenas referidas 

no caput deste artigo, ou ainda quem com esses contracena. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

§ 2º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete o crime: 

("Caput" do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

I - no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de exercê-la; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

II - prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de 

hospitalidade; ou (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

III - prevalecendo-se de relações de parentesco consangüíneo ou afim até o 

terceiro grau, ou por adoção, de tutor, curador, preceptor, empregador da vítima ou de 

quem, a qualquer outro título, tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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LEI Nº 6.533, DE 24 DE MAIO DE 1978 

  

 

Dispõe sobre a regulamentação das 

profissões de Artista e de Técnico em 

Espetáculos de Diversões, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1° O exercício das profissões de Artista e de Técnico em Espetáculos 

de Diversões é regulado pela presente Lei. 

 

Art. 2º  Para os efeitos desta Lei, é considerado: 

I - Artista, o profissional que cria, interpreta ou executa obra de caráter 

cultural de qualquer natureza, para efeito de exibição ou divulgação pública, através de 

meios de comunicação de massa ou em locais onde se realizam espetáculos de diversão 

pública; 

II - Técnico em Espetáculos de Diversões, o profissional que, mesmo em 

caráter auxiliar, participa, individualmente ou em grupo, de atividade profissional ligada 

diretamente à elaboração, registro, apresentação ou conservação de programas, 

espetáculos e produções.  

Parágrafo único. As denominações e descrições das funções em que se 

desdobram as atividades de Artista e de Técnico em Espetáculos de Diversões constarão 

do regulamento desta Lei 

 

Art. 3º Aplicam-se as disposições desta Lei às pessoas físicas ou jurídicas 

que tiverem a seu serviço os profissionais definidos no artigo anterior, para realização 

de espetáculos, programas, produções ou mensagens publicitárias. 

Parágrafo único.  Aplicam-se, igualmente, as disposições desta Lei às 

pessoas físicas ou jurídicas que agenciem colocação de mão-de-obra de profissionais 

definidos no artigo anterior. 

 

Art. 4º As pessoas físicas ou jurídicas de que trata o artigo anterior deverão 

ser previamente inscritas no Ministério do Trabalho.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998 
 

 

Institui normas gerais sobre desporto e 

dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

........................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA PRÁTICA DESPORTIVA PROFISSIONAL 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 28. A atividade do atleta profissional é caracterizada por remuneração 

pactuada em contrato especial de trabalho desportivo, firmado com entidade de prática 

desportiva, no qual deverá constar, obrigatoriamente: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

I - cláusula indenizatória desportiva, devida exclusivamente à entidade de 

prática desportiva à qual está vinculado o atleta, nas seguintes hipóteses:  

a) transferência do atleta para outra entidade, nacional ou estrangeira, 

durante a vigência do contrato especial de trabalho desportivo; ou   

b) por ocasião do retorno do atleta às atividades profissionais em outra 

entidade de prática desportiva, no prazo de até 30 (trinta) meses; e  (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

II - cláusula compensatória desportiva, devida pela entidade de prática 

desportiva ao atleta, nas hipóteses dos incisos III a V do § 5°. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 1º O valor da cláusula indenizatória desportiva a que se refere o inciso I 

do caput deste artigo será livremente pactuado pelas partes e expressamente 

quantificado no instrumento contratual:  

I - até o limite máximo de 2.000 (duas mil) vezes o valor médio do salário 

contratual, para as transferências nacionais; e  

II - sem qualquer limitação, para as transferências internacionais. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 2º São solidariamente responsáveis pelo pagamento da cláusula 

indenizatória desportiva de que trata o inciso I do caput deste artigo o atleta e a nova 

entidade de prática desportiva empregadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.395, de 16/3/2011) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 3º O valor da cláusula compensatória desportiva a que se refere o inciso II 

do caput deste artigo será livremente pactuado entre as partes e formalizado no contrato 

especial de trabalho desportivo, observando-se, como limite máximo, 400 

(quatrocentas) vezes o valor do salário mensal no momento da rescisão e, como limite 

mínimo, o valor total de salários mensais a que teria direito o atleta até o término do 
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referido contrato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000, com nova 

redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011)  

§ 4º Aplicam-se ao atleta profissional as normas gerais da legislação 

trabalhista e da Seguridade Social, ressalvadas as peculiaridades constantes desta Lei, 

especialmente as seguintes: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.395, de 16/3/2011) 

I - se conveniente à entidade de prática desportiva, a concentração não 

poderá ser superior a 3 (três) dias consecutivos por semana, desde que esteja 

programada qualquer partida, prova ou equivalente, amistosa ou oficial, devendo o 

atleta ficar à disposição do empregador por ocasião da realização de competição fora da 

localidade onde tenha sua sede; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.395, de 

16/3/2011) 

II - o prazo de concentração poderá ser ampliado, independentemente de 

qualquer pagamento adicional, quando o atleta estiver à disposição da entidade de 

administração do desporto; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

III - acréscimos remuneratórios em razão de períodos de concentração, 

viagens, pré-temporada e participação do atleta em partida, prova ou equivalente, 

conforme previsão contratual; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.395, de 

16/3/2011) 

IV - repouso semanal remunerado de 24 (vinte e quatro) horas ininterruptas, 

preferentemente em dia subsequente à participação do atleta na partida, prova ou 

equivalente, quando realizada no final de semana; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.395, de 16/3/2011) 

V - férias anuais remuneradas de 30 (trinta) dias, acrescidas do abono de 

férias, coincidentes com o recesso das atividades desportivas; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.395, de 16/3/2011) 

VI - jornada de trabalho desportiva normal de 44 (quarenta e quatro) horas 

semanais. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 5º O vínculo desportivo do atleta com a entidade de prática desportiva 

contratante constitui-se com o registro do contrato especial de trabalho desportivo na 

entidade de administração do desporto, tendo natureza acessória ao respectivo vínculo 

empregatício, dissolvendo-se, para todos os efeitos legais: (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.981, de 14/7/2000, com nova redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

I - com o término da vigência do contrato ou o seu distrato; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

II - com o pagamento da cláusula indenizatória desportiva ou da cláusula 

compensatória desportiva; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

III - com a rescisão decorrente do inadimplemento salarial, de 

responsabilidade da entidade de prática desportiva empregadora, nos termos desta Lei; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

IV - com a rescisão indireta, nas demais hipóteses previstas na legislação 

trabalhista; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

V - com a dispensa imotivada do atleta. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.395, de 16/3/2011) 

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000 e revogado pela 

Lei nº 10.672, de 15/5/2003)  

§ 7º A entidade de prática desportiva poderá suspender o contrato especial 

de trabalho desportivo do atleta profissional, ficando dispensada do pagamento da 

remuneração nesse período, quando o atleta for impedido de atuar, por prazo 

ininterrupto superior a 90 (noventa) dias, em decorrência de ato ou evento de sua 
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exclusiva responsabilidade, desvinculado da atividade profissional, conforme previsto 

no referido contrato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003, com nova 

redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011)  

§ 8º O contrato especial de trabalho desportivo deverá conter cláusula 

expressa reguladora de sua prorrogação automática na ocorrência da hipótese prevista 

no § 7° deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011)  

§ 9º Quando o contrato especial de trabalho desportivo for por prazo inferior 

a 12 (doze) meses, o atleta profissional terá direito, por ocasião da rescisão contratual 

por culpa da entidade de prática desportiva empregadora, a tantos doze avos da 

remuneração mensal quantos forem os meses da vigência do contrato, referentes a 

férias, abono de férias e 13° (décimo terceiro) salário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.395, de 16/3/2011) 

§ 10. Não se aplicam ao contrato especial de trabalho desportivo os arts. 479 

e 480 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n° 

5.452, de 1° de maio de 1943. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

 

Art. 28-A. Caracteriza-se como autônomo o atleta maior de 16 (dezesseis) 

anos que não mantém relação empregatícia com entidade de prática desportiva, 

auferindo rendimentos por conta e por meio de contrato de natureza civil.  

§ 1º O vínculo desportivo do atleta autônomo com a entidade de prática 

desportiva resulta de inscrição para participar de competição e não implica 

reconhecimento de relação empregatícia.  

§ 2º A filiação ou a vinculação de atleta autônomo a entidade de 

administração ou a sua integração a delegações brasileiras partícipes de competições 

internacionais não caracteriza vínculo empregatício.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às modalidades desportivas 

coletivas.(Artigo acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

 

Art. 29. A entidade de prática desportiva formadora do atleta terá o direito 

de assinar com ele, a partir de 16 (dezesseis) anos de idade, o primeiro contrato especial 

de trabalho desportivo, cujo prazo não poderá ser superior a 5 (cinco) anos. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 1º (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.981, de 

14/7/2000). (VETADO)  

§ 2º É considerada formadora de atleta a entidade de prática desportiva que:  

I - forneça aos atletas programas de treinamento nas categorias de base e 

complementação educacional; e  

II - satisfaça cumulativamente os seguintes requisitos:  

a) estar o atleta em formação inscrito por ela na respectiva entidade regional 

de administração do desporto há, pelo menos, 1 (um) ano;   

b) comprovar que, efetivamente, o atleta em formação está inscrito em 

competições oficiais;   

c) garantir assistência educacional, psicológica, médica e odontológica, 

assim como alimentação, transporte e convivência familiar;   

d) manter alojamento e instalações desportivas adequados, sobretudo em 

matéria de alimentação, higiene, segurança e salubridade;   

e) manter corpo de profissionais especializados em formação 

tecnicodesportiva;   

f) ajustar o tempo destinado à efetiva atividade de formação do atleta, não 

superior a 4 (quatro) horas por dia, aos horários do currículo escolar ou de curso 
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profissionalizante, além de propiciar- lhe a matrícula escolar, com exigência de 

frequência e satisfatório aproveitamento;   

g) ser a formação do atleta gratuita e a expensas da entidade de prática 

desportiva;   

h) comprovar que participa anualmente de competições organizadas por 

entidade de administração do desporto em, pelo menos, 2 (duas) categorias da 

respectiva modalidade desportiva; e   

i) garantir que o período de seleção não coincida com os horários escolares. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000, com nova redação dada pela Lei 

nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 3º A entidade nacional de administração do desporto certificará como 

entidade de prática desportiva formadora aquela que comprovadamente preencha os 

requisitos estabelecidos nesta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.395, de 

16/3/2011) 

§ 4º O atleta não profissional em formação, maior de quatorze e menor de 

vinte anos de idade, poderá receber auxílio financeiro da entidade de prática desportiva 

formadora, sob a forma de bolsa de aprendizagem livremente pactuada mediante 

contrato formal, sem que seja gerado vínculo empregatício entre as partes. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003). 

§ 5º A entidade de prática desportiva formadora fará jus a valor 

indenizatório se ficar impossibilitada de assinar o primeiro contrato especial de trabalho 

desportivo por oposição do atleta, ou quando ele se vincular, sob qualquer forma, a 

outra entidade de prática desportiva, sem autorização expressa da entidade de prática 

desportiva formadora, atendidas as seguintes condições:  

I - o atleta deverá estar regularmente registrado e não pode ter sido 

desligado da entidade de prática desportiva formadora;  

II - a indenização será limitada ao montante correspondente a 200 

(duzentas) vezes os gastos comprovadamente efetuados com a formação do atleta, 

especificados no contrato de que trata o § 4° deste artigo;  

III - o pagamento do valor indenizatório somente poderá ser efetuado por 

outra entidade de prática desportiva e deverá ser efetivado diretamente à entidade de 

prática desportiva formadora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data da 

vinculação do atleta à nova entidade de prática desportiva, para efeito de permitir novo 

registro em entidade de administração do desporto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.672, de 15/5/2003, com nova redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 6º O contrato de formação desportiva a que se refere o § 4° deste artigo 

deverá incluir obrigatoriamente:  

I - identificação das partes e dos seus representantes legais;  

II - duração do contrato;  

III - direitos e deveres das partes contratantes, inclusive garantia de seguro 

de vida e de acidentes pessoais para cobrir as atividades do atleta contratado; e  

IV - especificação dos itens de gasto para fins de cálculo da indenização 

com a formação desportiva. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003, 

com nova redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 7º A entidade de prática desportiva formadora e detentora do primeiro 

contrato especial de trabalho desportivo com o atleta por ela profissionalizado terá o 

direito de preferência para a primeira renovação deste contrato, cujo prazo não poderá 

ser superior a 3 (três) anos, salvo se para equiparação de proposta de terceiro. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003, com nova redação dada pela 

Lei nº 12.395, de 16/3/2011)  
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I - (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 8º Para assegurar seu direito de preferência, a entidade de prática 

desportiva formadora e detentora do primeiro contrato especial de trabalho desportivo 

deverá apresentar, até 45 (quarenta e cinco) dias antes do término do contrato em curso, 

proposta ao atleta, de cujo teor deverá ser cientificada a correspondente entidade 

regional de administração do desporto, indicando as novas condições contratuais e os 

salários ofertados, devendo o atleta apresentar resposta à entidade de prática desportiva 

formadora, de cujo teor deverá ser notificada a referida entidade de administração, no 

prazo de 15 (quinze) dias contados da data do recebimento da proposta, sob pena de 

aceitação tácita. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 9º Na hipótese de outra entidade de prática desportiva resolver oferecer 

proposta mais vantajosa a atleta vinculado à entidade de prática desportiva que o 

formou, deve-se observar o seguinte:  

I - a entidade proponente deverá apresentar à entidade de prática desportiva 

formadora proposta, fazendo dela constar todas as condições remuneratórias;  

II - a entidade proponente deverá dar conhecimento da proposta à 

correspondente entidade regional de administração; e  

III - a entidade de prática desportiva formadora poderá, no prazo máximo de 

15 (quinze) dias, a contar do recebimento da proposta, comunicar se exercerá o direito 

de preferência de que trata o § 7°, nas mesmas condições oferecidas. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 10. A entidade de administração do desporto deverá publicar o 

recebimento das propostas de que tratam os §§ 7° e 8°, nos seus meios oficiais de 

divulgação, no prazo de 5 (cinco) dias contados da data do recebimento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 11. Caso a entidade de prática desportiva formadora oferte as mesmas 

condições, e, ainda assim, o atleta se oponha à renovação do primeiro contrato especial 

de trabalho desportivo, ela poderá exigir da nova entidade de prática desportiva 

contratante o valor indenizatório correspondente a, no máximo, 200 (duzentas) vezes o 

valor do salário mensal constante da proposta. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.395, 

de 16/3/2011) 

§ 12. A contratação do atleta em formação será feita diretamente pela 

entidade de prática desportiva formadora, sendo vedada a sua realização por meio de 

terceiros. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 13. A entidade de prática desportiva formadora deverá registrar o contrato 

de formação desportiva do atleta em formação na entidade de administração da 

respectiva modalidade desportiva. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.395, de 

16/3/2011) 

 

Art. 29-A. Sempre que ocorrer transferência nacional, definitiva ou 

temporária, de atleta profissional, até 5% (cinco por cento) do valor pago pela nova 

entidade de prática desportiva serão obrigatoriamente distribuídos entre as entidades de 

práticas desportivas que contribuíram para a formação do atleta, na proporção de:  

I - 1% (um por cento) para cada ano de formação do atleta, dos 14 

(quatorze) aos 17 (dezessete) anos de idade, inclusive; e  
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II - 0,5% (meio por cento) para cada ano de formação, dos 18 (dezoito) aos 

19 (dezenove) anos de idade, inclusive.  

§ 1º Caberá à entidade de prática desportiva cessionária do atleta reter do 

valor a ser pago à entidade de prática desportiva cedente 5% (cinco por cento) do valor 

acordado para a transferência, distribuindo-os às entidades de prática desportiva que 

contribuíram para a formação do atleta.  

§ 2º Como exceção à regra estabelecida no § 1° deste artigo, caso o atleta se 

desvincule da entidade de prática desportiva de forma unilateral, mediante pagamento 

da cláusula indenizatória desportiva prevista no inciso I do art. 28 desta Lei, caberá à 

entidade de prática desportiva que recebeu a cláusula indenizatória desportiva distribuir 

5% (cinco por cento) de tal montante às entidades de prática desportiva responsáveis 

pela formação do atleta.  

§ 3º O percentual devido às entidades de prática desportiva formadoras do 

atleta deverá ser calculado sempre de acordo com certidão a ser fornecida pela entidade 

nacional de administração do desporto, e os valores distribuídos proporcionalmente em 

até 30 (trinta) dias da efetiva transferência, cabendo-lhe exigir o cumprimento do que 

dispõe este parágrafo. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos 

termos do art. 5º, inciso XLIII, da 

Constituição Federal, e determina outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados 

no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou 

tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 

2º, I, II, III, IV e V); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine ); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela 

Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e 

§§ lº, 2º e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, 

de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela 

Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto 

destinado a fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com 

a redação dada pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 

9.695, de 20/8/1998) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio 

previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou 

consumado. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em 

regime fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos 

neste artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado 
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for primário, e de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente 

se o réu poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 

28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de 

dezembro de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, 

prorrogável por igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. 

(Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.434, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a remoção de órgãos, 

tecidos e partes do corpo humano para 

fins de transplante e tratamento e dá 

outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DAS SANÇÕES PENAIS E ADMIMSTRATIVAS 

 

Seção I 

Dos Crimes 

 

Art. 14. Remover tecidos, órgãos ou partes do corpo de pessoa ou cadáver, 

em desacordo com as disposições desta Lei:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa, de 100 a 360 dias-multa.  

§ 1º Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa ou 

por outro motivo torpe:  

Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa, de 100 a 150 dias-multa.  

§ 2º Se o crime é praticado em pessoa viva, e resulta para o ofendido:  

I - incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;  

II - perigo de vida;  

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;  

IV - aceleração de parto:  

Pena - reclusão, de três a dez anos, e multa, de 100 a 200 dias-multa  

§ 3º Se o crime é praticado em pessoa viva e resulta para o ofendido:  

I - Incapacidade para o trabalho;  

II - Enfermidade incurável ;  

III - perda ou inutilização de membro, sentido ou função;  

IV - deformidade permanente;  

V - aborto:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos, e multa, de 150 a 300 dias-multa.  

§ 4º Se o crime é praticado em pessoa viva e resulta morte:  

Pena - reclusão, de oito a vinte anos, e multa de 200 a 360 dias-multa.  

 

Art. 15. Comprar ou vender tecidos, órgãos ou partes do corpo humano:  

Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa, de 200 a 360 dias-multa.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem promove, intermedeia, 

facilita ou aufere qualquer vantagem com a transação.  

 

Art. 16. Realizar transplante ou enxerto utilizando tecidos, órgãos ou partes 

do corpo humano de que se tem ciência terem sido obtidos em desacordo com os 

dispositivos desta Lei:  
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Pena - reclusão, de um a seis anos, e multa, de 150 a 300 dias-multa.  

 

Art. 17. Recolher, transportar, guardar ou distribuir partes do corpo humano 

de que se tem ciência terem sido obtidos em desacordo com os dispositivos desta Lei:  

Pena - reclusão, de seis meses a dois anos, e multa, de 100 a 250 dias-multa.  

 

Art. 18. Realizar transplante ou enxerto em desacordo com o disposto no art. 

10 desta Lei e seu parágrafo único:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  

 

Art. 19. Deixar de recompor cadáver, devolvendo-lhe aspecto condigno, 

para sepultamento ou deixar de entregar ou retardar sua entrega aos familiares ou 

interessados:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

 

Código de Processo Penal.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere 

o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 13. Incumbirá ainda à autoridade policial:  

I - fornecer às autoridades judiciárias as informações necessárias à instrução 

e julgamento dos processos;  

II - realizar as diligências requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público;  

III - cumprir os mandados de prisão expedidos pelas autoridades judiciárias;  

IV - representar acerca da prisão preventiva.  

 

Art. 14. O ofendido, ou seu representante legal, e o indiciado poderão 

requerer qualquer diligência, que será realizada, ou não, a juízo da autoridade.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 

 

 


